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MINISTÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNñO

Nome: MUNICIPIO DE AMPARO
CNPJ: 43.465.459/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n9 8.21 2, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, rns
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.b>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN n9 1.751 , de 02110/2014
Emitida às 20:00:05 do dia 15/0212017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410812017.
Código de controle da certidão: 0E58.9342.84C0.C749
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ldcl 08103120t7 t4:56
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.a..
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 4346s4s9/ooo1-73
Razão Social: MUNICIPIo DE AMPARO

Nome Fantasia:PREFEITURA MUNICIPAL

Endereco: AV BERNARDINO DE CAMPOSTOS / CENTRO / AMPARO / SP /- 13900-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 25/O2/2OL7 a 26/O3/2O17

Certifi cação N ú mero : 20 t7 0225A t2247 5097 8 057

Informação obtida em O8/03/2017, às 14:59:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

ldel 08/03/2017 l5:00
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Emissão de Certificado http://www l.previdencia.gov.br/sps/app/crp/CRPexibe.asp?ID-CRP=150667

Certificado de Regularidade Previdenciória - CRP

N.e 986137 -150667

DADOS DO MUNICÍPIO

CNPJ : 43.465 .459 I 0001 -7 3
NOME: Amparo
Ul': SP

É ceRrlprcRDo, NA FoRMA Do Dlsposro No DECRETo N" 3.788, DE I I DE ABRTL DE 2001, E NA poKrARrA N'
204,D8 t0 DE.TULHO DE 2008, QUE O MUNrCÍprO ESTÁ EM STTUAçÃO REGUT.AR EM RELAçÃO A LEr N" 9.7r7, DE 27

DE NOVEMBRO DF, I998.

FINALINADE DO CERTTT'ICADO

os oS ÓRGÃos oU ENTIDADES DA ADMINISTRAçÃO DIRETA E INDIRETA DA LINIÃ.O DEVERÃO OBSERVAR,
PREVIAMENTE, A REGULARIDADE DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREUDÊNCIA SOCIAL DOS ESTADOS, DO
DISTRITO FEDERALE DOS MUNICÍPIOS, NOS SEGUINTES CASOS:

r. REALTZAÇÃO Oe TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DE RECLTRSOS PELA UNIÃO;

II. CELEBRAÇÃO OE ACORDOS, CONTRATOS, CONVÊNIOS OU AJUSTES, BEM COMO DE EMPRÉSTIMOS,
FINANCIAMENTOS, AVAIS E SUBVENçÕES EM GERAL DE ÓNCÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA oR uNlÃo;

III. LIBERAçÃO ON RECURSOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
FEDERAIS;

IV. PAGAMENTO DOS VAI,ORES DEVIDOS PEI.O REGIME GERALDE PREVIDÊNCIA SOCIALEM RAZÃO DO
DISPOSTO NA LE] N." 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.

VÁLIDO PARA ToDoS os oRGÃoS E ENTIDADES Do MUNICÍPIO.

A ACEITAÇÃO DO PRESENTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO, POR MEIO DA
INTERNET, DE SUA VALIDADE NO ENDEREçO: www.previdencia.gov.br, POIS ESTÁ SUJEITO A CANCEL-AMENTO POR
DECISÃO J UDICIAL OU ADMINISTRATIVA .

A ESTE CERTIFICADO DEVE SER JUNTADO AO PROCESSO REFERENTE AO ATO OU CONTRATO PARA O QUAL
FOI EXIGIDO

EMITIDO EM I5/2I2OI7

vÁuDo ATÉ. t4lïtzot7

ldel l5/02/2017 13 38
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMrNtsrRnçÃo

Requisiçäo no 0712017 BMMR
Item 05.1 - ENCARGOS SOCIAIS

DECTARAçÃO

Declaramos para os devidos fins que, HOUVE compensação previdenciária com o INSS em

2016. E que os valores compensados na SEFIP montam um total de RS 2.426.8L8,94 (dois

milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e dezoito Reais e noventa e quatro

centavos) por solicitação do Secretário Municipal da Fazenda e Orçamento - SMFO à título de

INSS recolhido indevidamente para Cooperativas:

Declaramos também que não houve autuação do INSS (Receita Federal), a compensação
previdenciária não foi objeto de análise prévia ou protocolado junto à Receita Federal.

Amparo,03 de maio de2077

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

ut2016 476.W,61 0312011a0312012
0512016 1.693.859,38 Ml2012a 08/2015
0É.t2016 2s6.594,95 0912015aQ212016
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ffi Prefeitura Munlcipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRËTARIA !TUNICIPAL DË
EotvttNtsrReçÃo

Requisição BMMR

CËRTIFICADO

Certificamos para os devidos fins,

QUË a Prefeitura do MunicÍpio de Amparo, no exercício de 2016, compensou valores

previdenciårios pagos indevidamente å títuto de Contribuição Patronal para

Cooperativa no montante de R$ 2.426.818,94;

QUE não houve contratagåo de assessoria juridica;

Ql.lË nåo houve autuaçåo do INSS (Receita Federal) em face da compensação citada;

QUE não foienviado aviso prévio a Receita Federal do Brasil.

Amparo, 28 de ho 2417

Dhetora
RG:

PAçO MUf\¡lClFAL "pREFE|TO CARLOS ptFFËR"

AV. B€RNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO -AMPARO/SP - C[P 13.900-400 -TEL: (19] 3817-9300
administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

ANA
RH

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7G
Z

-F
6H

1-4JV
2-4R

IP



Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMrNrsrRaçÃo

Requisiçäo no 0712017 BMMR
Item 05.2 - ENCARGOS SOCIAIS

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que, NÃO HOUVE contratação para a execução do trabalho. Os

valores foram compensados pelos servidores municipais. Conforme solução consulta em anexo

ns 152 da Receita Federal e memória de cálculo em anexo

Amparo,03 de maio de20L7

r

o55l

Secretár\o da tazenda

PAçO MUNtctPAL "PREFEtTO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Cosit
Fls. I

Receita Federal
CoordenaçãoGeral de Tributação

Solução de Consulta no 152 - Cosit

Data 17 de junho de 2015

Processo

Interessado

CNPJ/CPF

AssuNro: CoNrnr¡urÇons Socr¿ls Pn¡vrtrNcrÁnr¡.s

coNTRrBUrÇÃO pREVrDENCnnm.. CONTRIBUIÇÃO DE ls%
SOBRE NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVA DE
TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO 595.838/SP.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário no

595.838/SP, no âmbito da sistemática do art.543-B do Código de Processo
Civil (CPC), declarou a inconstitucionalidade - e rejeitou a modulação de
efeitos desta decisão - do inciso IV, do art.22, da Lei n" 8.212, de 1991,
dispositivo este que previa a contribuição previdenciária de l5o/o sobre as

notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei no 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB no 1, de 2014, e na Nota PGFN/CASTF no 174, de
2015, a Secretaria da Receita Federal do Brasil encontra-se vinculada ao

referido entendimento.

O direito de pleitear restituição tem o seu prazo regulado pelo art. 168 do
CTN, com observância dos prazos e procedimentos constantes da
Instrução Normativa RFB no 1.300, de 20 de novembro de 2012, com
destaque, no caso, para os arts. 56 a 59, no que toca à compensação.

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 168; Lei no 8.383,
de 1991, art. 66; Lei n" 10.522, de 2002, art. 19; Portaria Conjunta
PGFN/RFB no 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF No 174, de 2015; Ato
Declaratório InterpretativoRFB no 5, de 2015.

Relatório

A pessoa jurídica acima identificada formula consulta questionando se pode
deixar, ou não, de efetuar o recolhimento da contribuição previdenciáti,a de l5o/o, incidente
sobre o valor de notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados por intermédio
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Soluçäo de Consulta n.o 152 Cosit
Fls. 2

de cooperativas de trabalho, prevista no inciso [V, do art, 22, da Lei n" 8.212, de 24 de julho de
1991, nos seguintes termos:

"De acordo com a decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário 595.838/SP, com repercussão geral reconhecida, foi
declarada a inconstitucionalidade do artigo 22, inciso IV da Lei 8.212 com
redação dada pela Lei 9.876/99 que instituiu a Contribuição Social
Previdenciária de 15% sobre o valor dos serviços prestados por meío de
cooperativas de trqbalho.

Como se trata de Recurso Extraordinário tramitado com repercussão geral
reconhecida, cuja decisão transitou em julgado, sendo, assim, de observância
obrigøtória pelas demøis instâncias do Poder Judiciário, como tømbém pela
Administração Pública, a consulente entende que, desde então, está
desobrigada do recolhimento da citada contribuição previdenciária. Entende,
também, a consulente, que tem o direito a pleitear a restituição ou compensação
dos valores que pagou, a título da contribuição em comento, nos últimos 5
(cinco) anos.

Assím posto, fundada na questão suscitada, a consulente questiona.

I) Está correto o entendimento adotado pela consulente?

2) A Consulente pode, desde já, deixar de recolher a contribuição
previdenciária prevista no qrt. 22, inciso IV da Lei 8.212, com redação dada
pela Lei 9.876?

3) Se positivø as respostas às questões acima, a Consulente poderá ingressar
com o pedido de restituição e ou compensação dos valores indevidømente
pagos, a título da comentada contribuição previdenciária, nos últimos 5 anos?

4) Se negativa qs respostas aos questionamentos feitos acima, qual o

entendimento correto acerca dq matéria e qual o procedimento a ser adotado
pela Consulente?".

Fundamentos

2. Preliminarmente, convém recordar que o objetivo das soluções de consulta sobre
a interpretação da legislação no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) é

esclarecer questões objetivas formuladas pelos consulentes acerca da interpretação de

dispositivos específicos da legislação tributária e aduaneira aplicáveis a fatos determinados de

suas atividades.

3. Como, em sede de consultas, a RFB presume serem corretos os dados
apresentados pelos consulentes, sem questionar sua exatidão, as soluções de consulta não
convalidam classifrcações fiscais, informações, interpretações, ações ou omissões aduzidas na
consulta.

4. Os processos administrativos de consulta sobre interpretação da legislação
tributária relativos aos tributos administrados pela RFB são atualmente disciplinados pela

2
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5

Solução de Consulta n.o 152 Cosit
Fls. 3

Instrução Normativa RFB no L396, 16 de setembro de 2013. A Solução de Consulta Cosit, a
partir da data de sua publicação, tem efeito vinculante no âmbito da RFB e respalda o sujeito
passivo que as aplicar, independentemente de ser o consulente, desde que se enquadre na
hipótese por ela abrangida, sem prejuízo de que a autoridade fiscal, em procedimento de
fïscalização, verifique seu efetivo enquadramento.

Feitas tais advertências, passamos a responder a presente consulta.

6. Quanto à matéria questionada, cabe esclarecer que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF) na sessão de julgamento do dia 2310412014, nos autos do Recurso
Extraordinário (RE) no 595.838, sob o rito de repercussão geral, declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV, do art.22, da Lei no 8.2t2, de 1991, que previa a

contribuição previdenciátria de l5o/o, incidente sobre o valor de notas fiscais ou faturas de
serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

7. A Fazenda Nacional opôs embargos declaratórios, requerendo a modulação
temporal dos efeitos da decisão de inconstitucionalidade, porém essa pretensão foi rejeitada na
sessão de |8ll2l20l4, em que o Plenário do STF manteve a posição, restando o tema transitado
em julgado.

8. Pois bem, é de se esclarecer acerca do efeito vinculante das decisões judiciais
para a Administração Pública. Segundo o art. 102, $ 2o, e o art. 103-A da Constituição Federal,
há vinculação nas decisões proferidas pelo STF no controle concentrado de constitucionalidade
(ações diretas de inconstitucionalidade e ações declaratórias de constitucionalidade), e nas
decisões do STF expressas em termos de súmula vinculante.

8.1. Não é o caso da decisão em questão, que foi proferida em Recurso
Extraordinário, ou seja, na via incidental de controle de constitucionalidade, que tem seus

efeitos apenas inter partes até a suspensão da execução da lei pelo Senado Federal, nos termos
do inciso X do art. 52 da Constituição Federal.

9. Todavia, registre-se que os $$ 4",5o e 7o do art. 19 da Lei no 10.522, de 19 de
julho de 2002, acrescentados pela Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, determinam a

aquiescência da Administração Tributária com decisões proferidas nos ritos de repercussão
geral (CPC, art.543-B) e dos recursos repetitivos (CPC, art.543-C):

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto,
desde que inexisls outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar
sobre:

(.. .)

IV - matérias decididas de modo desfavorável ò Fazenda Nacional pelo Supremo
Tríbunal Federø|, em sede de julgamento reølizado nos termos do art. 543-8 dø
Lei n" 5.869, de II de jøneiro de 1973 - Código de Processo Civil;

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nøcional pelo Superior
Tribunsl de Justiçø, em sede de julgamento reølizødo nos termos dos ørt. 543-C
da Leí no 5.869, de 11 de jøneíro de 1973 - Código de Processo Civí|, com
exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo
Tribunal Federal.

(. .)
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Solução de Consulta n.o 152 Cosit
Fls. 4

S 4" A Secretariø dø Receitø Federal do Brasil não constituird os créditos
tributários relativos òs matérias de que trdtam os incisos II, U e V do caput,
øpós mønifestøção dø Procurudoriø-Gerøl dø Fazenda Nacionul nos casos dos
incisos IV e V do capuL

$ 5" As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão reproduzir,
em suas decisões sobre as matériqs a que se refere o caput, o entendimento
adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essøs matérias,
após mønìfestøção da Procurødoriø-Gerøl da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos IV e V do caput.

s 6" - (ETADO).

$ T Na hipotese de créditos tributários já constituídos, a øutoridade lançadorø
deveró rever de oJicío o lønçømento, para efeito de alterar total ou parcialmente
o crédito tributário, conforme o caso, øpós mønífestação da Procuradoriø-Geral
dø Føzendø Nøcionøl nos casos dos íncísos IV e V do caput. (sem grifo no
original)

10. No entanto, essa aquiescência por parte da RFB é condicionada à manifestação
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional que, conforme o art. 3o da Portaria Conjunta
PGFN/RFB no 1, de 12 de janeiro de 2014, será feita por meio de Nota Explicativa, que
incluirá ou não a matéria objeto da decisão na lista de dispensa de contestar e recolrer:

Art. 3o Na hipótese de decisão desfavorável à Fazendø Nacional, proferida na

þrma prevista nos arts. 543-8 e 543-C do CPC, a PGFN inþrmará à RFB, por
meio de Nota Explicativa, sobre a inclusão ou não da mqtéria na lista de
dispensa de contestar e recorrer, parafins de øplicøção do disposto nos $$ 4o, 5'
e 7" do ørt. 19 da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pqreceres
PGFN/CDA n' 2.025, de 27 de outubro de 201 l, e PGFN/CDA/CRJ n' 396, de I I
de março de 2013.

1 1. Nesse sentido, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou, em 24 de
fevereiro de 2015, a NOTA/PGFN/CASTFlN".l74l20l5 incluindo a presente matéria na lista
de dispensa de contestar e recorrer, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB no l, de 2014.
A RFB, então, editou o Ato Declaratório Interpretativo RFB no 5, de 25 de maio de 2015:

Ato Declaratório Interpretativo RFB n" 5, de 25 de maio de 2015 ,(Publicado(a)
no DOU de 26/05/2015, seção I, pag. I5)

Dispõe sobre a contribuição previdenciaris devida pelo contribuinte individuql
que presta serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho.

O SECRET.'{RIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos III e XXVI do art, 280 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n' 203, de
l4 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 2l da Lei n'8.212, de 24
de julho de 1991, bem como a declaração de inconstitucionalidade, pelo
Supremo Tribunal Federal, nos aulos do Recurso Extraordinário no 595.838 -

São Paulo, com repercussão geral reconhecida, da contribuição previstø no
inciso IV do art. 22 da mesma Lei, recurso no qual, com base no qrt. 19, inciso IV
e S 4" da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional não mais contestará e recoruerá, conforme
NoIa/PGFN/CASTF n" 174, de 2015, declara:
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Solução de Consulta n.o 152 Cosit
Fls. 5

.Art, I' O contribuinte individual que prestø sentiço q empresa por intermédio de
cooperativa de trabqlho deve recolher a contribuição previdenciária de 20o/o
(vinte por cento) sobre o montante da remuneração recebida ou creditada em
decorrência do serviço, observados os limites mínimo e máximo do salário de
contribuição.

.Art. 2' A Secretaria da Receitq Federal do Brasil não constituirá crédito
tributdrio decorrente da contribuição de que trata o S l" do art. lo da Lei no

10.666, de I de maio de 2003, que instituiu contribuição adicional àquela
prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n'8.212, de 1991, pørøfins de custeio de
aposentadoria especial para cooperadosfiliados a cooperativas de trabalho.

.Art. 3o Ficam modificødas as conclusões em contrório constantes em Soluções de
Consulta ou em Soluções de Divergência emitidøs antes dq publicação deste qto,

independentemente de comunicação aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

12. Diante disso, a contribuição não mais é devida, e os pagamentos já efetuados são

considerados indevidos - haja vista que o STF rejeitou a modulação dos efeitos da decisão de
inconstitucionalidade -, passíveis, portanto, de restituição ou compensação, sujeitos à análise
concreta do efetivo direito.

13. Por ftm, resta esclarecer que, independentemente da ação judicial em comento, o
direito de pleitear restituição tem o seu prazo regulado pelo art. 168 do CTN, com observância
dos prazos e procedimentos constantes da lnstrução Normativa RFB no 1.300, de 20 de
novembro de 2012, com destaque, no caso, para os arts. 56 a 59, no que toca à compensação,
que se funda no art. 66 da Lei no 8.383, de 1991.

Conclusão

14. Com base no exposto, conclui-se:

a) O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Recurso Extraordinário no

595.838/SP, no âmbito da sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil (CPC),
declarou a inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 22, da Lei n" 8.212, de 1991, que previa a

incidência de contribuição previdenciária de |5o/o sobre o valor de notas fiscais ou faturas de
serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho;

b) Em razão do disposto no art. 19 da Lei ne 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB ne l, de 2014, e na Nota PGFNiCASTF no 174, de 2015, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido entendimento, de forma que
a contribuição não mais é devida, e os pagamentos já efetuados são considerados indevidos,
passíveis, portanto, de restituição ou compensação, sujeitos à análise concreta do efetivo
direito; e

c) Independentemente da ação judicial em comento, o direito de pleitear
restituição tem o seu prazo regulado pelo art. 168 do CTN, com observância dos prazos e

procedimentos constantes da Instrução Normativa RFB no 1.300, de 20 de novembro de 2012,
com destaque, no caso, para os arts. 56 a 59, no que toca à compensação.

5

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7G
Z

-F
6H

1-4JV
2-4R

IP



Solução de Consulta n.o 152
Fls. 6

À consideração superior.

Assinado digitalmente

BRUNO GONTIJO MOTTA
Auditor-Fiscal da RFB

De acordo. Encaminhe-se à Coordenadora da Copen.

Assinado digitalmente
uÁnIO HERMES SoARES CAMPoS

Auditor-Fiscal da RFB
Chefe da Divisão de Tributação/SRRF06

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral da Cosit.

Assinado digitalmente
EDUARDO GABRIEL DE GOES VIEIRA FERREIRA FOGAÇA

Auditor-Fiscal da RFB
Coordenador-substituto da Copen

Ordem de Intimação

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27
da lnstrução Normativa RFB ne 1.396, de l6 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao consulente.

Assinado digitalmente

FERNANDO MOMBELLI
Auditor-Fiscal da RFB

Coordenador-Geral da Cosit

Cosit
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Recuperação de Créditos patos a Cooperativas de Trabalho conforme GFlp

Cálculo a ser Rest¡tuído

PERíoDo ANo
01/0112011 Rs

oL/o2/zor1. RS

o o1l03/2ol"j. RS

1 ot104/2011 RS

2 0r/0s/2oL7 R5

3 01/06/2011 Rs
. 4 or/07/20L1" Rs

s o1lo8/2011 RS

6 01-/0e/2o71 R$

7 0U70/2orL RS

8 01111/2011 RS

s oL/L2/2oL1. RS

. Lo 0t/0L/2oL2 Rs

Lr oilo2l2orz RS

tz oi¡ot¡zon a5

13 07/04/2012 R5

74 OL/o5/2012 R5

t5 oL/06/2oL2 R5

16 0L/o7/20L2 R5

tt ot/oe/zo]2 ns

78 O7/O9/2o1.2 RS

L9 Or/1O/2Or2 RS

20 orht/70l2 Rs

27 oL/t2/20l2 RS

22 O1/Or/20ß R5

B 0r/o2/2o73 R5

24 oLlo3lzor3 Rs

2s 01/04/2013 Rs

26 ou0s/2oL3 RS

27 07/06/2oL3 Rs

2S 0L/07/2013 RS

29 01/08/2013 RS

30 01/0el2013 Rs

31 01/10/2013 RS

32 o1l11l2013 RS

33 01/1212013 Rs

34 01/0L/2014 R5

3s 0L/o2/2o14 R5

36 01/03/2014 RS

37 0L/O4/20L4 RS

38 01/0s/2014 R5

3e 01/06/2014 RS

40 or/07/zoL4 Rs

4r or/o\lzoL4 RS

42 o!/os/20!4 RS

43 oL/ro/2ot4 Rs

44 01,/LI/2O1.4 RS

4s 01./12/201.4 Rs

46 01/01/201s RS

47 or/ozlzors ts
48 01/03/201s RS

49 ovo4/2ols RS

s0 01/0sl201s Rs

s1 o1l06/201s Rs

s2 or/o7/2ot5 R5

s3 01/08/201s Rs

s4 01/09/20ls Rg

ss 01/10/20ls Rs

s6 01/11l201s Rs

s] 0L/12/2OL5 Rs

s8 01/01/2016 Rs

59 0L/02/20r6 RS

VATOR RETIDO

20,315,13

16.153,81

23.109,54

25.797,16
. 25.138,33

29.06Q,96

27394,42
22.208,22

2A3L1-,62

26.501, L0

26.510,63

26.978,24

21.371-,s6

16.798,38

24.2L5,04

26.69A,97

27.O3a,92

30.429,82

29.794,42

29.424,59

29.5L4,34

29.533,35

29.777,59

29.435,55

28.438,53

28.439,69

28.896,89

29.306,96

29.792,95

32.239,01

31.070,98

32.543,89

31.643,66

31.841,13

37.710,64

30,996,21

29.747,77

30.974,A6

12.996,93

50.11.4,38

33.058,05

34.304,84

ß.9r5,22
34.055,34

35.784,2A

34.917,65

35.r77,72

35.189,98

32.735,70

33,532,48

34.762,43

36.193,33

36.558,92

34.678,36

34.544,14

43.220,63

43.476,58

40.926,L9

40.547,70

40.098,37

23.388,79

34.331,60

nS

TAXA DE JUROS

54,49% Rs

53,65% Rs

52,73% Rs

51,89% Rs

50,90% Rs

49,94% Rs

48,97% R5

47,90% R5

46,96% R5

46,08% Rs

45,22% R5

44,3r% Rs

43,42% Rs

42,67% Rs

41,85% Rs

4L,r4% Rs

40,40% R5

39,76% Rs

39,08% Rs

38,39% RS

37,85% Rs

37,24% R$

36,69% Rs

36,74% R5

35,54% Rs

35,05% Rs

34,50% Rs

33,89% Rs

33,29% Rs

32,68% RS

31,96% Rs

31,250l" Rs

30,54% Rs

29,73% RS

29,01% Rs

28,22% Rs

27,37% R5

26,s8% R5

25,8L% Rs

24,99% Rs

24,12% R5

23,30% RS

22,35% Rs

2L,48% R5

20,s7% R5

19,62% RS

18,78% Rs

77,82% Rs

27,37% R5

26,58% R9

2s,8r% Rs

24,99% Rs

24,t2% Rs

23,30% Rs

27,35% R5

21,48% RS

20,57% Rs

19,62% RS

!8,78% RS

L7,82% Rs

4,22% RS

3,22% R5

2.426.8L8,94

Valor Presente

3:t.384,84

24.820,33

35.295,20

39,1.83,31.

37.933,74

43.574,00

40.815,43

32.845,96
. 41.606,76

38.7L2,87

38.498,74

38.932,30

30.651,09

23.966,25

34.349,03

37.6A2,93

37.962,64

42.528,72

41.438,08

4t.274,25
40.685,52

40.531,57

40.702,99

40.073,56

38.545,58

38.407,80

38.866,32

39.239,09

39.711-,O2

42.774,80

4I.0QI,27
42.7ß,A6
4!.307,63
4L.307,50

40.909,90

39.743,34

37.888,97

39.207,98

16.351,44

62.637,96

41.031,65

42.297,87

47.495,27

47.370,43

43.r45,II
4L.76A,49

4I.776,97
41.460,83

4I.695,46
42.445,41

43.734,6r

45.238,O4

45.376,93

42.758,42

42.264,76

52,504,42

52.419,71,

48.955,91

44.762,56

47.243,90

24.375,80

35.437,08

ns 476.364,6r

RS 1.693.859,38 Compensar 20106/201.6
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